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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O subsídio mensal do Procurador-Geral da República, referido no 
inciso XI do art. 37 e no §40 do art. 39, c/c o §2° do art. 127 e a alínea "c" do inciso I do 
§5° do art. 128, todos da Constituição Federal, será de R$ 30.675A8 (trinta mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) a partir de 10 de janeiro de 
2011. 

Art. 2°. A partir do exerc(cio financeiro de 2012, inclusive, o valor do 
subsídio mensal, para os efeitos do artigo 37, inciso X. in fine, da Constituição Federal, 
será revisto em 1 o de janeiro de cada ano, de acordo com a autorização específica 
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e nos limites das dotações 
orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Parágrafo único. Caberá ao Procurador-Geral da República, antes do início 
de cada exercício financeiro, publicar o valor nominal do subsídio de que trata o caput 
deste artigo. 

Art. 3°. Para o exercício financeiro de 2015, e, a partir de então a cada 
quatro anos, o subsídio mensal do Procurador-Geral da República, sem prejuízo da 
aplicação do disposto no art. ~, de forma não cumulativa, . será fixado por lei de iniciativa 
do Procurador-Geral da República, observados, simultaneamente, e de acordo com a. 
respectiva previsão orçamentária, os seguintes critérios: 

I - a recuperação do seu poder aquisitivo; 

11 - a posição do subsídio mensal do Procurador-Geral da República como 
equivalente ao teto remuneratório para a Administração Pública; 

UI - a comparação com os subsídios e as remunerações totais dos 
integrantes das demais carreiras de Estado e do funcionalismo federal. 

Art. 4°. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das 
. dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da União. 

Art. 5°. A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no 
artigo 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nO 101 , 
de 4 maio de 2000. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de da Independência e da República. 
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JUSTIFICAÇÃO 
O anteprojeto que se apresenta tem por escopo a revisão do subsídio do 

Ministério Público de modo a recompor as perdas sofridas pelo processo inflacionário. 

Para tanto, o art. 1 ° fixa o subsídio do Procurador-Geral da República em 
R$ 30.675,48 (trinta mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), 
a partir de 10 de janeiro de 2011. O valor é resultante da aplicação do percentual de 
14,79% ao atual subsídio. O índice, por sua vez, representa o acúmulo do IPCA de 2009 
(4,3120%), da projeção do Governo Federal para o ano de 2010 (5,2%) e do resíduo 
inflacionário de 4,6062% remanescente do reajuste concedido pela Lei nO 12.042/2009 

Cumpre destacar que a recomposição pretendida encontra respaldo na 
Constituição Federal/88, em seu artigo 37, X, na medida em que o mencionado 
dispositivo assegura periódica adequação do subsídio à realidade econômica do país 
num determinado intervalo de tempo: 

"Art. 37 ............................................................................................ .. 

x - a remuneração dos servidores públicos e o subsfdio de que trata o § 4° 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especffica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. n 

Na sequência, o art. 2D tem por objetivo implementar a revisão anual do 
valor do subsídio, mediante previsão de mecanismo e limites legais tanto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) quanto na Lei Orçamentária Anual (LOA). Tal 
mecanismo terá lugar a partir de janeiro de 2012 e dispensara a necessidade de 
remessa anual de projetos de lei ao Congresso Nacional, o que tornará o processo 
legislativo mais célere. Terá por base índices anuais projetados pelo Governo Federal. 

o art. 3° prevê ainda outra espécie de revisão, não cumulativa com a 
anterior, a ser efetivada a cada quatro anos, a partir do exercício financeiro de 2015, por 
lei de iniciativa do Procurador-Geral da República. O mecanismo visa, além da correção 
de possíveiS distorções na aplicação de índices no contexto da revisão prevista no art. 
2D, consolidar um mecanismo para manter o poder de compra da parcela única do 
subsídio pela simples reposição da variação inflacionária, tornando-o condizente com a 
importância da atividade dos agentes políticos responsáveis pela defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais· indisponíveis, 
essencial à função jun::-dicional do Estado. 

As alteraÇôi9s propostas encontram respaldo também no art. 1?P ~ '::0 , 

"c", da CF/S8, uma vez que buscam efetivar o comando CCXiSlílucioh ,"'-iélLlV ... ,i;I 

irredutibilidade do subsídio. 

o impacto da propoSta é de R$ 173.384.198,00 (cento e setenta e três 
milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, cento e noventa e oito reais) no âmbito do 
Ministério Público da União. 

Brasnia, 16 de agosto de 2010. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
("Capul" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (lnciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

111 - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por íguai periouü; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Jnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definIdos em lei 
específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo detenninado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas a.s vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsidio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; anciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) . 

XII· os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer eS'pécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; anciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

XV'~O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150, 11, 153, IH, e 153, § 2°, I; (/nciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso Xl: 
CCapul'" do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; 
1:» a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico; 
c), ~a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulam~e~tadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional n° 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a .empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públícas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas; direta ou indiretamente~ pelo poder público; (lnciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° J 9. de 1 998~ 

5 

6

P_5223
Retângulo



6 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
formada lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, defInir as áreas de sua atuação; (/nciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de 
2003) 

§ 10 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos 11 e 111 implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 

111 - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 
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§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. a!...arágralO acrescido pela Emenda Constitucional n° J 9. de 1998) 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder púbJico, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
IH - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nO 19. de 1998) 
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 47. de 2005) 

"§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO 47. de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: ("Capul" do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de J 998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

IH - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou fuflção, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a nonna do inciso anterior; 
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IV • em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V • para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 

Seção 11 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN n° 2.135--1) 

§ 1 ° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira; 

11 - os requisitos para a investidura; 
lU - as peculiaridades dos cargos. (parágrafo com redilção dada pela Emenda 

Constitucional n° 19. de 1998) 
§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19. de 1998) 

§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7°, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX; XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998) 

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998) 

§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (ParágrafO acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (parágrafO acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafà acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998) 
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§ 80 A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4°. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO J 9, de J 998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 10 Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na fonna dos § § 
30 e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; anciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41. de 2003) 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao. 
tempo de contribuição; ljnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; . 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão· da pensão. (parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nO 20. de 17;'8) 

§ 3° Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

I - portadores de deficiência; 
II - que exerçam atividades de risco; 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade fisica. (Parágr, com redo(!1o dada pela Emenda Constitucional n° 
47. de 2005) 

§ 5° Os requisitos de idade e de ternFle contribuição serão reduzidos em cince 
anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafà com redação a(J~1a pela Emenda Constitucional n° 20. de 
1998) 
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§ 60 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na fonna 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20. de 19981 

§ 70 Lei disporá sobre a concessão do beneficio de pensão por morte, que será 
igual: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 41. de 20031 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. Onciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 41. de 2003) 

§ 80 É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, confonne critérios estabelecidos em lei. (parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

§ 90 O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20. de 19981 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer fonna de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (parágrafO com redação dada pela Emenda, Constitucional nO 20, de 
19981 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, Xl, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição~ cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (ParágrafO com redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 20. de 19981 

§ 12. Além do disposto neste artigo~ o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 20. de 1998) 

, § 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os beneficios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20. de 1998) 
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§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
beneficios somente na modalidade de contribuição defmida. (parágrafO com redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 41. de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(ParágrafO com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do beneficio 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nO 41. de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha compktado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1°,111, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1°, lI. (parágra(Q 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime própno de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvadc') disposto no art. 142, § 30, X. (parágrafO 
acrescido pela Emenda Constitucional nO 41. de 20031 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem· o dobro do limite máximo 
estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de :::me trata o art. 201 
desta Constituição, qu::c~" heneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO 47. de 2005) 
.................................................................. ' .~ ........................................... I ........................................ .. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.... .... lo ......................................................................................................................................................... ~ ~ , lo ......................... I .......................... OO' .................. .. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção I 
Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição pen !lente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jUridKâ, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

11 

12

P_5223
Retângulo



12 

§ 1 ° São princIplos institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporã sobre sua organização e 
funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 1998) 

§ 3° O Ministério Público elaborarã sua proposta orçamentâria dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentârias. 

§ 4° Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 
dentro do· prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentârias, o Poder Executivo 
considerarã, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 
na lei orçamentâria vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3°. 
(ParágrafO acrescido pela Emenda Constitucional n(} 45. de 2004) 

. § 5° Se a proposta orçamentâria de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3°, o Poder Executivo procederã aos 
ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentâria anual. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004) 

§ 6° Durante a execução orçamentâria do exercício, não poderã haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentârias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 
2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 
I - o Ministério Público da União, que compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
11 - os Ministérios Públicos dos Estados. 
§ 1 ° O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2° A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 
da República, deverã ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3° Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 
de seu Procurador-Geral, que serã nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4° Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 
lei complementar respectiva. 

§ 5° Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 
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I - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Alinea com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4°, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e Xl, 150, 11, 153, UI, 153, § 2°, I; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

II - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 
b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na fonua da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério; 
e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nO 45, de 2004) 
1) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílíús ou contribuições de pessoas 

fisicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 
acrescida pela Emenda Consl"tcional nO 45. de 2004) 

§ 6° Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos pode.res públicos. e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegí.l.:~,,(ln·~ nf"~ta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

UI - promover o inqUérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e Cit outros interesses difusos e çoletivos~ 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para tins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementz. ',encionada no artigo anterior; 

VIU - "1uisitar diligências investigatÓrias e a in.c:y':nração de inquérito policial, 
indicados os fundaL "\<:; iurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exe, outra::; funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-iile vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 
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§ 10 A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 
lei. 

§ 2° As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Parágrafà com redação dada pela Emenda Constitucional nO 45. de 2004) 

§ 3° O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágraió com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004) 

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
(ParágrafO com redação dada pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

§ 5° A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1 ° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 20 As disposições desta Lei Complementar obrigam a União. os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo. neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
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b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
IH - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União~ Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado: o Distrito Federal e cada Município; 
11 - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das recellas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues Municípios por determinação 
consti tucional; 

c) na União,. nos Estados e nos Municípios, a contribUição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

. compensação financeira citada no § 9° do ~l1i. 201 da Constituição. 
§ 10 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 20 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 10 do art. 19. 
§ 3° A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas. no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

LEI N° 12.042, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009 

Dispõe sobre a revisão do subsídio do 
Procurador- Geral da República, referido no 
inciso XI do art,: 7 e no § 40 do art. 39, r i.~ I) § 
-20 do art. 127 e a alínea c do inciso I do § 5° do 
art. 128, todos da Constituição Federal. 

o PRESIDENTE DA R.,.,'BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seJZuinte Lei: 
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Art. 10 O subsídio mensal do Procurador-Geral da República fica reajustado em: 
I - 5,00% (cinco por cento), a partir de 10 de setembro de 2009; e 
II - 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), a partir de la de 

fevereiro de 2010. 

Art. 20 As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da União. 

Art. 3° A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da 
Constituição Federal e as nonnas pertinentes da Lei Complementar na 10 1, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de outubro de 2009; 1880 da Independência e 1210 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILV A 
Tarso Genro 
João Bernardo de Azevedo Bringel 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal -- Brasília - DF . 

05:14512/2010 
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CONSElliO 
NACIONAL DO 
MINIsTÉRIO PúBLICO 

SECRETARIA JURÍDICA 
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO CNMP 0.00.000.00126212011-52 (pedido de Providências) 
RELATOR: Cons. Alessandro Tramujas Assad 
REQUERENTE: Ministério Público da União 
ASSUNTO: Requer apreciação e elaboração de parecer de mérito do Conselho 
Nacional do Ministério Público acerca da apresentação dos projetos de Lei 
relacionados a aumento de gasto com pessoal e encargos sociais no Ministério 
Público da União, conforme determina a Lei nO 12465/20'11 (LDO 2012). 
SESSÃO DE mLGAMENTO: 1 P Sessão Extraordinária 
DATA DO JULGAMENTO: 21/09/2011 
PRESIDENTE DA SESSÃO: Exma. Sra. Doutora Deborah Macedo Duprat de 
Britto Pereira 
SECRETÁRIO-GERAL: Exmo. Sr. Doutor. José Adétcio Leite Sampaio 

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela emlssao de parecer 
favorável aos Projetos de Lei 2198/2011, 2199/2011,2200/2011 e, por maioria, ao 
Projeto de Lei 2201/2011, que institui gratificação por exercício cumulativo de 
ofícios dos membros do Ministério Público da União, nos termos do voto do 
Relator, vencidos os Conselheiros Luiz Moreira e Jarbas Soares, que não 
concordavam com a gratificação prevista no Projeto de Lei 2201/2011. 

/ 
(\li 

P ric·· - edeiros Berto 

Técnicldfnistra~iva/CNMP 
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CONSELHO 
NACIONAL DO 
JV1fN1STI~rUO })ÜBLlCO 

RELÁTOR: Conselheiro Alessandro Tramujas Assad 
REQUERENTE: Ministério Público da União 

EMENTA 

CNMP 
'<'<:1 tis. --=-.ü...L-J. __ 

Pedido de Providências 
0.00,000,001262/2011-52 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, EXAME DOS PROJETOS DE LEI N 
2,198/11, 2,199/11, 2200/11 E 2201/11 PELO CNMP, 
CONFORME DISPÕE O ARTIGO 77, DA LEI 12.465, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS, NÃO SE 
VISLUMBRANDO QUALQUER INCONSTITUCIONALIDADE OU 
ILEGALIDADE. PARECER PELA APROVAÇÃO. 

ACÓRDÃO 

. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

membros do Conselho Nacional do Ministério Público, a unanimidade, pela 

aprovação dos Projetos de Lei 2198/2011,2199/2011, 2200/2011 e, por 

maioria, o Projeto de Lei n 2201/2011 (gratificação por exercício 

cumulativo de ofícios), nos termos do voto do relator. 

Brasília (DF), 21 de setembro de 2011. 
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CONSELlIO 
N ,r-r-)" \1 I' ,-­

o i~C~ C 1 \i .. .t. _' JI.~J 

!\'lri'HSTf~RrO PÚBLICO 

RELATÓRIO 

CNMP 

fls, Xi 

Pedido de Provi ências 
0,00,000,001262/2011-52 

Conselheiro ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD 

o presente procedimento tem como finalidade dar 

cumprimento ao estabelecido pelo art. 77 da Lei 12.465 de 12 de agosto 

de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012. 

Disciplina o referido dispositivo legal que os projetos de lei relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do MPU, 

devem ser acompanhados de parecer do CNMP, atento aos seguintes 

requisitos, verbis: 

Lei 12.465/2011 

Art. 77. Os projetos de lei e medidas provisórias 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos 
sociais deverão ser acompanhados de: 

r - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme 
estabelece o art. 17 da LRF; 

Ir - simulação que demonstre o impacto da despesa com a 
medida proposta, destacando ativos, inativos e pensionistas; 

Irr - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, no caso do Poder Executivo, e dos órgãos próprios 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, sobre o mérito 
e o impacto orçamentário e financeiro; e 

rv - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, 
do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Pllblico I de que tratam os arts, 103-8 e 130-A da 
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CONSELHO 

NACIONAL DO 

1\/1 fN1STf.~RrO PÚBLICO 

CNMP 

fls. q I 
I/;\.{/ 

Pedido de Providêbbas 
0.00.000.001262/2011-52 

Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de 
lei de iniciativa do Poder Judiciário e do fvIPU. 

§ 10 Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste 
artigo aos projetos de lei referentes exclusivamente aos 
órgãos Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de 
Justiça, Ministério Público Federal e Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

§ 2° Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos 
neste artigo, e as leis deles decorrentes, não poderão conter 
dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 
vigor ou à plena eficácia. 

§ 3° Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de 
cargos que, justificadamente, não implique aumento de 
despesa. 

Em 12 de setembro de 2011, o Secretário-Geral do 

Ministério Público Federal, Lauro Pinto Cardoso Neto, encaminhou ao 

CNMP, conjuntamente, estudos e documentos referentes aos seguintes 

projetos de lei: 

1. Projeto de Lei nO 2198/2011 - dispõe sobre o reajuste do 

Procurador-Geral da República; 

2. Projeto de Lei nO 2199/2011 - dispõe sobre a carreira dos 

servidores do Ministério Público da União; 

3. Projeto de Lei nO 2200/2011 - dispõe sobre a criação do 

quadro de pessoal, dos cargos efetivos, dos cargos em 

comissão e das funções de confiança da Escola Superior do 

Ministério Público da União; e 

3 de (; 

24



CONSEUIO 
NACIONAL DO 
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CNMP 

fls, q:l-
1}'1 

Pedido de Provid§/;kias 
0,00,000,001262/2011-52 

4. Projeto de Lei nO 2201/2011 - dispõe sobre a gratificação 

por exercício cumulativo de ofícios de membros do Ministério 

Público da União. 

É o relatório. 
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CONSELHO 
NACIONAL De:) 
I'vl fN!STt:RIO PÜBLlCCJ 

EMENTA 

CNMP 

fls. q~ 

Il 
Pedido de ProvidBrhcias 

0.00.000.00126212011-52 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. EXAME DOS PROJETOS DE LEI N 
2.198/11, 2.199/11, 2200/11 E 2201/11 PELO CNMP, 
CONFORME DISPÕE DO ARTIGO 77, DA LEI 12.465, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS, NÃO SE 
VISLUMBRANDO QUALQUER INCONSTITUCIONALIDADE OU 
ILEGALIDADE. PARECER PELA APROVAÇÃO. 

VOTO 

Conselheiro AlESSANDRO TRAMUJAS ASSAD: 

Após análise dos Projetos de Lei n.o 2.198/11, 2.199/11, 

2.200/11 e 2.201/11 e de toda a documentação acostada pelo senhor 

Secretário-Geral do Ministério Público Federal, verifica-se o cumprimento, 

tecnicamente, do conteúdo do disposto no art. 77 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do ano de 2012, Lei 12.465. 

Em relação a todos os projetos foram apresentados 

estudos, cálculos e impacto financeiros' a serem suportados pelo próprio 

Ministério Público da União, conforme disposições legais pertinentes e 

suas respectivas minutas e justificativas. 

De tudo o que foi apresentado, necessário apenas maior 

reflexão da Administração Superior quanto ao índice de 1/3 previsto para 

gratificação por exercício cumulativo de ofícios aos membros do MPU 
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CONSEUIO 
NACION.AL L)O 

l\/lINf.STCmO PÚBLICO 

fls. --'--'--_ 

Pedido de Providên-cias 
0.00.000.001262/2011-52 

(Projeto de Lei 2.201/11). Referido índice pode ensejar um acréscimo em 

mais de 30% ao subsídio dos Membros do MPU, o que acarretará forte 

aumento de despesa a ser suportada pelo orçamento da Instituição, não 

obstante a limitação pelo teto constitucional. 

De qualquer modo, estando formal e tecnicamente 

cumpridos os requisitos legais previstos no art. 77 da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias, voto no sentido da regularidade e conveniência dos 

projetos de lei ora apreciados. 

É como voto. 

Brasília (DF), 21 de setembro de 2011. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  

 
Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
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racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003)   
.....................................................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 
Seção I 

Do Ministério Público 
 
Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 
na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 
ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
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diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 
Art. 128. O Ministério Público abrange:  
I - o Ministério Público da União, que compreende:  
a) o Ministério Público Federal;  
b) o Ministério Público do Trabalho;  
c) o Ministério Público Militar;  
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  
II - os Ministérios Públicos dos Estados.  
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 
da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 
de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 
lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  
b) exercer a advocacia;  
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  
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e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  
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II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

36



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7753-A/2010 
 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
  
                   I - RELATÓRIO  
 
  O Ministério Público Federal, encaminhou para reajustar o valor dos 
subsídio  e a estabelecer critérios destinados a disciplinar alterações posteriores 
aplicáveis sobre essa verba, regras essas cujos efeitos são estabelecidos a partir do 
exercício financeiro de 2012. De acordo com o que se sugere no conteúdo da 
proposta em relação a esse tema, daquele ano em diante os subsídios do Ministério 
Público Federal passam a ser reajustados de forma automática, no dia 1º de janeiro 
de cada ano, cumprindo-se, segundo o caput do art. 2º, parâmetros estabelecidos 
em “autorização específica prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e nos 
limites das dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA)”.  
    
  Sem prejuízo desse mecanismo, mas de forma não cumulativa, o art. 
3º da proposição refere-se à possibilidade de se alterar os subsídio do Procurador-
Geral da República também por lei ordinária, “para o exercício financeiro de 2015, e, 
a partir de então a cada quatro anos”. Com tal intuito, os incisos do dispositivo 
enumeram critérios que deverão ser obedecidos em cada uma dessas 
oportunidades.  
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Esclarece, ainda, que a sistemática de revisão anual subordinada à 

legislação orçamentária desafogará o processo legislativo, na medida em que 

dispensará a apresentação de projetos a cada ano, bem como que eventuais 

discrepâncias que perdurem, após a aplicação das revisões anuais, serão 

compensadas a cada quatro anos, a começar por 2015, mediante apresentação de 

proposição semelhante à ora comentada. 

À proposição principal foi apensado o Projeto de Lei nº 2.198, de 2011, 

que determina o reajuste do subsídio do Procurador Geral da República, a partir de 

1º de janeiro de 2012, em 4,8%, percentual esse correspondente à perda 

inflacionária, estimada pelo Governo Federal, para o exercício de 2011. 

Em se tratando de proposições obrigatoriamente sujeitas à apreciação em 

Plenário, somente naquela instância estarão passíveis de amplo emendamento. 

II - VOTO DO RELATOR  
 
  A iniciativa do Procurador-Geral da República, quanto aos dois projetos 
sob  e xame, sem dúvida reveste-se de méritos, porque de fato a remuneração do 
MP encontra-se defasada, tendo em vista que os valores atualmente praticados 
ainda se reportam a janeiro de 2009, última ocasião em que sofreram modificação, 
mesmo assim sem que se repusesse a totalidade das perdas inflacionárias. Assim, 
quanto ao valor previsto no art. 1º do projeto original e à repercussão sobre o 
referido montante do percentual estabelecido pelo projeto apensado, a relatoria não 
tece nenhuma reserva, sugerindo-se o acolhimento do valor contido no projeto 
principal com a correção resultante da matéria a ele anexada.  
 
  Mesmo veredicto não se pode emitir, contudo, acerca de um outro 
comando que compõe a proposta principal. Cogita-se, no art. 2º do projeto, o 
rompimento do princípio da reserva legal para reajuste de remunerações no âmbito 
da Administração Pública, instrumento de controle indispensável à sociedade. De 
fato, desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, não mais se 
permite a fixação da remuneração de servidores ou de agentes políticos de forma 
alheia ao crivo do Legislativo. Assim, entende-se, não sob o ponto de vista da 
constitucionalidade, juízo sob responsabilidade de outro colegiado, mas sob um 
exame mais aprofundado do mérito da questão, que seria extremamente temerário 
abrir precedente da espécie.  
    
  Recorda-se que tal opinião coincide inclusive com a postura do 
Supremo Tribunal Federal em relação a leis com tal conteúdo. Não foram poucas as 
ocasiões em que iniciativas semelhantes à aqui examinada viram-se rechaçadas 
pelo Supremo em sede de controle direto de constitucionalidade.  
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  Ademais, cumpre recordar que a adoção de uma regra como essa 
também subtrairia do Poder Legislativo a capacidade de emitir juízo de valor sobre 
parâmetro de grande repercussão no que diz respeito à retribuição de servidores 
públicos.  

 

Suprimido o dispositivo que previa revisão anual diferenciada sem 

tramitação de proposta legislativa específica, impõe-se a a renumeração dos artigos 

subsequentes, bem como a adequação da redação do art. 3º do projeto principal, 

igualmente nos termos do Substitutivo anexo. 

Na oportunidade em que se adota emenda substitutiva global, 

aglutinando os projetos sob parecer, aproveita-se para aprimorar e simplificar a 

redação de suas ementas e dispositivos, ainda que sem alteração de significado. 

Pelo exposto, voto pela aprovação dos Projetos de Lei nº 7.753, de 

2010, e nº 2.198, de 2011, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2011. 

Deputado Luciano Castro 
     Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 7.753, de 2010 

Dispõe sobre a fixação do subsídio do 
Procurador Geral da República. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O subsídio mensal do Procurador Geral da República é 

fixado em R$ 32.147,90 (trinta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e noventa 

centavos), a partir de 1º de janeiro de 2012. 

Art. 2º  Para os exercícios financeiros de 2013 em diante, o 

subsídio mensal do Procurador Geral da República será fixado, por lei de sua 

iniciativa, considerando os seguintes critérios: 

I -  a recuperação do seu poder aquisitivo; 
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II -  a sua equivalência ao limite máximo de remuneração dos 

servidores públicos; 

III -  a posição relativa frente a subsídios e remunerações totais 

das demais carreiras do serviço público federal, 

especialmente aquelas cujas atribuições configurem 

atividades exclusivas de Estado. 

Art. 3º  As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da União. 

Art. 4º  A implementação do disposto nesta lei observará o 

disposto no art. 169 da Constituição e as normas pertinentes da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2011. 

                                                  Deputado Luciano Castro 
                                                                     Relator 
 

III – PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.753/10 
e do Projeto de Lei nº 2.198/11, apensado, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Luciano Castro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo Branco e 
Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, Erivelton 
Santana, Eudes Xavier, Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte Real, Luciano Castro, Márcio 
Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Pedro Henry, Policarpo, Roberto Santiago, 
Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Daniel Almeida, Leonardo Quintão e Nelson 
Pellegrino.  

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2012  

      Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
          Presidente  
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PROJETO DE LEI N° 3Sg /20J 
Dispõe sobre o subsídio do Procurador-Geral da 
República. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O subsídio mensal do Procurador-Geral da República fica revisado em 
7,12% (sete vírgula doze por cento), a partir de 1° de janeiro de 2013. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da União. 

Art. 3° A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da 
Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

13 1 AGO 2012 

1 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposlçao, que ora se submete à deliberação do Congresso 
Nacional, de acordo com o inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, busca-se revisão do 
subsídio dos membros do Ministério Público da União, de modo a adequá-lo à perda 
inflacionária de 7,12 %, considerando a estimativa do IPCA pelo Governo Federal para o 
exercício financeiro de 2012, de 4,7%, e a diferença entre os índices estimados para os exercícios 
de 2010 e 2011, de 5,2% e 4,8%, respectivamente - Projetos de Lei n° 7.753, de 2010 e n° 2.198, 
de 2011-, e os efetivamente apurados, de 5,909% e de 6,5031%, para os mesmos períodos. 

Com efeito, a revisão pretendida encontra respaldo na Constituição Federal de 
1988 que, no inciso X do art. 37, assegura periódica adequação do subsídio à realidade 
econômica do país em determinado espaço de tempo: 

Art. 37 ......................................................................................... . 

x - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices. 

o impacto da proposta, para ativos e aposentados, é de R$ 327.599.236,00 
(trezentos e vinte e sete milhões, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e seis reais) 
no âmbito do Ministério Público da União. 

A presente proposição se dá sem prejuízo da regular tramitação dos Projetos de 
Lei nO 7.753, de 2010 e n° 2.198, de 2011. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI  - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  

 
Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
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III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  
II - que exerçam atividades de risco;  
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 
igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
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respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  
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I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
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b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto em análise pretende reajustar o valor do subsídio do 
Procurador-Geral da República para R$ 30.675,48 (trinta mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) a partir de 1º de janeiro de 
2011, e estabelece um mecanismo de reajuste automático, a partir do 
exercício financeiro de 2012, sempre no dia 1º de janeiro de cada ano.  

O art. 3º da proposição prevê também a possibilidade de se alterar 
o subsídio mensal do Procurador-Geral da República por lei ordinária, “para 
o exercício financeiro de 2015, e, a partir de então a cada quatro anos”. Com 
tal intuito, os incisos do dispositivo enumeram critérios que deverão ser 
obedecidos em cada uma dessas oportunidades. 

A Mesa Diretora determinou o apensamento do Projeto de Lei nº 
2.198, de 2011, cujo teor normativo resume-se a estabelecer um reajuste de 
4,8% sobre o valor do subsídio mensal percebido pelo Procurador-Geral da 
República. Tal revisão é concedida com previsão de vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2012. 

Para justificar o projeto, o autor sustenta que a iniciativa “tem por 
escopo a revisão do subsídio do Ministério Público de modo a recompor as 
perdas sofridas pelo processo inflacionário”. Afirma que o mecanismo 
automático de reajuste, contido no art. 2º da proposta, “dispensará a 
necessidade de remessa anual de projetos de lei ao Congresso Nacional, o 
que tornará o processo legislativo mais célere”. Visando fundamentar o 
mecanismo alternativo previsto no art. 3º, a mesma autoridade sustenta que 
a sistemática possui como objetivo, “além da correção de possíveis distorções 
na aplicação de índices no contexto da revisão prevista no art. 2º, consolidar 
um mecanismo para manter o poder de compra da parcela única do subsídio 
pela simples reposição da variação inflacionária, tornando-o condizente com 
a importância da atividade dos agentes políticos responsáveis pela defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, essencial à função jurisdicional do Estado”. 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 

CTASP - aprovou o Projeto de Lei nº 7.753, de 2010, e o Projeto de Lei nº 
2.198, de 2011, apensado, com substitutivo, nos termos do parecer do 
relator, em reunião realizada em 9 de maio de 2012. 

 
Em 31 de agosto de 2012, foi apresentado a esta Casa o projeto de 

Lei nº 4.358, de 2012, que revisa em 7,12%, a partir de 1º de janeiro de 
2013, o subsídio mensal do Procurador-Geral da República. Tal proposição 
também foi apensada ao presente projeto de lei por determinação da Mesa 
Diretora. 
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É o nosso relatório. 
 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar exclusivamente a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (RI, art. 54, II) e de Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 
e financeira". 

 
Conforme as justificativas dos projetos em análise, o impacto 

orçamentário do PL nº 7.753/2010 é de R$ 173,4 milhões, do PL nº 
2.198/2011, que reajusta em 4,8% o valor fixado no primeiro, R$ 254,9 
milhões, e o do PL nº 4.358/2012, que revisa em 7,12% o valor resultante 
dos dois projetos anteriores, de R$ 327,6 milhões.  

 
O substitutivo aprovado na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público fixou em R$ 32.147,90 o subsídio mensal 
do Procurador-Geral da República, resultado da aplicação do reajuste de 
4,8% ao subsídio previsto no PL 7.753/2010, no valor de R$ 30.675,48. A 
estimativa do impacto orçamentário do substitutivo é de R$ 254,9 milhões. 

 
Parecer de Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público 

consta do Pedido de Providências nº 0.00.000.001262/2011-52 e avalia o 
impacto orçamentário dos projetos de Lei nº 7.753/2010 e 2.198/2011 
conforme determinam as LDOs. 

 
O art. 169, § 1º, da Constituição ainda dispõe que a concessão de 

qualquer vantagem só poderá ser efetivada se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização específica 
na lei de diretrizes orçamentárias. 

 
Em observância ao dispositivo constitucional, as LDOs têm 

disciplinado a matéria, remetendo a anexo específico da Lei Orçamentária 
(Anexo V) a autorização para aumento de remuneração. 

 
O Anexo V da Lei Orçamentária para 2012 não contém autorização 

nem dotação para a aprovação desse projeto. No entanto, o projeto de Lei 
Orçamentária para 2013 prevê, em seu Anexo V, R$ 143 milhão para a 
reestruturação ou aumento de remuneração de cargos e funções no âmbito 
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do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público.  
 
Dessa forma, a rigor, tendo em vista o dispositivo constitucional 

que exige prévia autorização e dotação, a aprovação da presente proposição 
só poderia ocorrer após a sanção da lei orçamentária para 2013.  

No entanto, a Comissão de Finanças e Tributação tem admitido a 
tramitação de proposições que tratam de aumento de despesas com pessoal, 
cuja dotação e autorização constem da proposta de Lei Orçamentária Anual. 
Dessa forma, considerando que o PLOA/2013 somente contém provável 
autorização e dotação orçamentária, e não autorização legal e efetiva dotação 
prévia, nos estritos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, há de ser 
condicionada a concessão desse aumento à efetiva autorização e dotação 
orçamentária.  

 
Quanto ao valor de R$ 143 milhões previsto o Anexo V, cabe 

destacar que o valor se destina a atender também ao projeto que reajusta a 
remuneração dos servidores do Ministério Público da União. O valor 
encaminhado pelo Poder Executivo corresponde a aproximadamente 5% da 
folha salarial do Órgão considerando a soma da folha dos membros do 
Ministério Público e a de seus servidores. A parcela prevista no orçamento 
destinada à revisão do subsídio do Procurador-Geral considerando o reajuste 
de 5% seria de aproximadamente R$ 62 milhões.  

 
Nos termos da Exposição de Motivos nº 201/2012 que acompanha 

a proposta orçamentária, a Ministra do Planejamento justifica que, em razão 
do atual cenário econômico, não foi possível atender integralmente à 
demanda do Ministério Público. Salienta, ainda, que o Poder Executivo 
estudou cenários prospectivos para os próximos anos e, dadas as 
condicionantes advindas das receitas projetadas e da evolução natural das 
despesas obrigatórias da União, chegou a um espaço fiscal que indica a 
possibilidade de reajuste para as carreiras do Ministério Público similar ao 
negociado com as carreiras do Poder Executivo, equivalendo a 15,8% em três 
anos, sendo 5% ao ano no período de 2013 a 2015. 

 
A fim de adequar o projeto de lei aos valores previstos no anexo V 

do PLOA/2013 apresento emendas de adequação prevendo reajuste de 5% 
no subsídio a partir de janeiro de 2013. E em conformidade com o reajuste a 
ser concedido à maioria das carreiras do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo para 2014 e 2015, também proponho o mesmo índice de reajuste 
a partir de janeiro de 2014 e 2015, condicionados à efetiva autorização e 
dotação nas Leis orçamentárias dos respectivos exercícios. 

 
Em face do exposto, voto pela adequação financeira e orçamentária 

do Projeto de Lei n° 7.753, de 2010, nos termos das emendas de adequação 
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apresentadas, e pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e 
financeira dos PL’s nºs 2.198, de 2011 e 4.358, de 2012, apensados, e do 
Substitutivo aprovado pela CTASP. 

 
     

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1  
 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do projeto:  
 
 

Art. 1º O subsídio mensal do Procurador-Geral da República, 
referido no inciso XI do art. 37 e no § 4º do art. 39, c/c o § 2º do art. 127 e a 
alínea “c” do inciso I do § 5º do art. 128, todos da Constituição federal, 
observado o disposto no art. 4º, será de: 

I - R$ 28.059,29 (vinte e oito mil e cinquenta e nove reais e vinte e 
nove centavos) a partir de 1º de janeiro de 2013; 

II – R$ 29.462,25 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos) a partir de 1º de janeiro de 2014; e 

III – R$ 30.935,36 (trinta mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
trinta e seis centavos) a partir de 1º de janeiro de 2015. 

 
     

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 2  
 
Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do projeto:  
 
 
Art. 2º A partir do exercício financeiro de 2016, o subsídio mensal 

do Procurador-Geral da República será fixado por lei de iniciativa do 
Procurador-Geral da República, sendo observados, obrigatoriamente, de 
acordo com a respectiva previsão orçamentária, os seguintes critérios:  

I – a recuperação do seu poder aquisitivo;  
II – a posição do subsídio mensal de membro do Supremo Tribunal 

Federal como teto remuneratório para a Administração Pública;  
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III – a comparação com os subsídios e as remunerações totais dos 
integrantes das demais carreiras de Estado e do funcionalismo federal.  
 

     
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 3  
  
Dê-se a seguinte redação ao art.  3º do projeto:  
 
 
Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da 
União.  

 
     

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 4  
  
Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do projeto:  
 
 
Art. 4º O reajuste previsto no art. 1º desta Lei fica condicionado a 

sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a 
respectiva dotação prévia, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição 
Federal. 

 
     

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
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EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 5  
 
Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do projeto:  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 6 
    
 

Exclua-se o art. 6º do projeto de lei. 
 
     

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

DEPUTADO AELTON FREITAS  

Relator 
 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
7.753/10, com emendas, e pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária 
dos PL's nºs 2.198/11 e 4.358/12, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do relator, Deputado Aelton Freitas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima, Assis Carvalho e Pauderney 
Avelino - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Andre Vargas, 
Audifax, Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme Campos, João Dado, João 
Magalhães, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Júnior Coimbra, Manato, Pedro 
Eugênio, Pedro Novais, Reinhold Stephanes, Rui Palmeira, Vaz de Lima, Zequinha Marinho, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Celso Maldaner, Eduardo Cunha, Jerônimo Goergen e Luiz 
Carlos Setim.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012.  

Deputado ANTÔNIO ANDRADE  
Presidente 
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